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EDITAL DE SUSPENSÃO DE PAGAMENTO nº 04, de 19/04/2016 

  

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

CAMPINA GRANDE, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto nº 

7.862/12, de 08/12/12, Portaria nº 08 – GM/MP, de 07/01/13, e pela Orientação Normativa 

SEGEP Nº 1, de 10/01/13; e Mensagem da Coordenação 3 da Audit. Rec. Humano – 

SEGEP/MPOG, nº 555500, de 18/11/2014 resolve, 

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o pagamento 

do provento e/ou benefício de pensão suspenso por motivo de não atendimento à convocação 

e respectiva notificação para realizar o recadastramento anual, no mês do aniversário:  

 

 SIAPE CPF NOME TIPO UPAG 
 330984 042.616.904-20 FERNANDO JOSE TORRES BARBOSA Aposentado 20 

 1115373 262.946.804-68 FRANCISCA VITOR DE SOUZA Aposentado 20 

 336777 324.847.124-72 FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS Aposentado 20 

 336090 482.503.174-91 GLEIDE MARIA FIGUEIREDO SOUTO Aposentado 20 

 330898 078.515.374-87 JOSE BOLIVAR VIEIRA DA ROCHA Aposentado 20 

 331330 139.538.344-87 JOSE EUCLIDES DOS SANTOS Aposentado 20 

 337638 038.085.214-49 MARIA ANA DE ARAUJO FARIAS Aposentado 20 

 332082 057.904.414-91 MARIA DO CARMO FERREIRA CARNEIRO DA CUNHA Aposentado 20 

 334585 218.535.684-49 MARIA DO CARMO MEIRA DE LUCENA Aposentado 20 

10 336427 294.968.024-00 MARIA DO DESTERRO RODRIGUES DA SILVA Aposentado 20 

 328718 003.275.904-59 MARTINHO DINOA MEDEIROS Aposentado 20 

 335437 380.136.654-53 PAULO SANTINO DA SILVA Aposentado 20 

 5425620 022.588.744-40 ANDREZA ANGELICA SOARES FURTADO Beneficiário de Pensão 20 

 5912377 010.131.544-95 ANNA GEORGEA FRANCO FEITOSA MAYER DE ARAUJO LIMA Beneficiário de Pensão 20 

 4940628 450.644.074-91 DINALVA MENDONCA CANTALICE Beneficiário de Pensão 20 

 5721962 343.482.984-91 EMILIA CLARA QUEIROZ MEDEIROS Beneficiário de Pensão 20 

 4887018 996.579.614-91 LUCIA GALVAO DE OLIVEIRA Beneficiário de Pensão 20 

 4839358 078.471.064-34 MARIA DE FATIMA CAVALCANTI RODRIGUES Beneficiário de Pensão 20 

 5784719 028.557.664-00 MARIA DE FATIMA SOUZA DA SILVA Beneficiário de Pensão 20 

20 5973775 716.757.014-15 MARIA GILCA PINTO XAVIER Beneficiário de Pensão 20 

 5792711 893.132.914-87 VANUSA MARIA VIDAL DE NEGREIROS BRITO Beneficiário de Pensão 20 

 422955 274.015.963-34 GILDA OLIVEIRA DE BRITTO Aposentado 50 

 1356837 151.072.134-72 MARIA DE FATIMA LOUREIRO CELINO CATAO Aposentado 50 

 

 

2. Também, tornar público que a SEGEP/MPOG promoveu a exclusão dos 

correspondentes valores lançados a título de Gratificação Natalina dos aposentados e 
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Pensionistas constantes da relação disponibilizada. 

 

3. O restabelecimento do pagamento fica condicionado ao recadastramento mediante 

comparecimento pessoal do interessado na Secretaria de Recursos Humanos, na Av: Aprígio 

Veloso, 882 – Universitário; CEP: 58.429-140 – Campina Grande – PB, Prédio da Reitoria, 

portando documento oficial de identificação original com foto e CPF, conforme arts. 5º e 6º 

da ON SEGEP nº 1, publicada no Diário Oficial da União de 14/01/2013.  

 

4. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do aposentado 

e/ou pensionista deverá ser solicitada visita técnica, por meio do telefone (83) 2101 1514 ou 

(83) 2101 1725, ou ainda, através do e-mail srh@reitoria.ufcg.edu.br, para comprovação de 

vida do titular do benefício, ficando o pagamento suspenso até que seja realizada a visita. 

 

5. No ato do contato deverá ser informado endereço completo e telefone para contato 

do aposentado e/ou pensionista. 

 

6. Os casos em que o aposentado e/ou pensionista residam fora da cidade de Campina 

Grande/PB serão analisados individualmente, mantendo-se a suspensão até efetivação do 

recadastramento. 

 

 

Paulo de Melo Bastos 

Secretario de Recursos Humanos/UFCG 

Mat. SIAPE: 0333745 
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